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Prefeitura Municipal de Rio Branco 
Secretaria Especial de Assuntos Jurídicos e Atos Oficiais 
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Rio Branco, 08 de setembro dd t2U1s. 

A sua excelência, o senhor 

Joabe Lira de Queiroz 

Presidente da Câmara Municipal dc Riu Branco - CMRB 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafos e Leis Municipais. 

Excelentíssimo Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a Vossa Excelência a via original 
dos Autógrafos, das Leis Complementares e Leis Municipais, devidamente 
publicadas no Diário Oficial conforme abaixo discriminado: 

1 - AUTÓGRAFO N° 56/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 347 DE 22 
DE JULHO DE 2025 — "Altera a Lei Complementar n° 208, de 09 de janeiro de 
2023, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social e dá outras providências". - Publicada no D.O.E N° 14.071 de 24 de julho 
de 2025, Pág. N° 174-175. 

2- At `ÓG a 51,2 . R N  1)Ik 2 
l:LHO DE 2025 — "Dipuc C'rcditu .\ch 
uperi it I'in m ed ro, em ta~ordai Secretaua Municipal de lssistët 

Direitos Humanos - 

3- AUTÓGRAFO N° 70/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 350 DE 29 
DE AGOSTO DE 2025 — "Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 342, 
de 29 de abril de 2025, que institui o Programa de Recuperaçào Fiscal do 
Município de Rio Branco - REFIS 2025". - Publicada no D.O.E N° 14.097-A dc 01 
de setembro de 2025, Pág. N° 01. 

4 - AUTÓGRAFO N° 71/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 351 DE 03 
DE SETEMBRO DE 2025 — "Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Anulação parcial de dotação. em favor da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. Turismo. 
Tecnologia e Inovação - SDTI. Fundação Municipal de Cultura Garibaldi Brasil -
FGB e Secretaria Municipal de Esportes - SEMUE" - Publicada no D.O.E N° 
14.100 de 04 dc setembro de 2025. Pág. N° 153-155. 

https:/lseí.riobraneo.ac.gov.üdrºáçonirWadorphP'a5a9=pr drmenffa_trahelhRrR,rc.AR_cu ptqtc?çqa pAsqusa.saA!dA~~d_pvptocc~ta=a4Q1i7 1/2 
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5 - AUTÓGRAFO N° 51/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.588 DE 05 
AGOSTO DE 2025 — "Dispõe sobre a criação da Marca Turística do Município , 
Rio Branco - AC". - Publicada no D.O.E N° 14.079 de 06 de agosto de 2025, Pág. 
N° 177-234. 

6- AUTÓGRAFO N° 50/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.593 DE OS DE 
AGOSTO DE 2025 — "Institui o "Julho Âmbar". més de conscientização sobre o 
luto parental". - Publicada no D.o.E N 14.086 de IS de agosto de 2025, Pág. N° 
146. 

7 - AUTÓGRAFO N° 54/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.594 DE 05 DE 
AGOSTO DE 2025 — "Obriga a disponibilização de torre de carregamento aos 
usuários dos serviços públicos municipais". - Publicada no D.O.E N° 14.086 de 15 
de agosto de 2025, Pág. N° 146. 

Atenciosamente. 

JORGE EDI'ARDO BEZERRA DE SOUZA SOBRINHO 
SECRETÁRIO ESPECIAL 

pal 
/
4 . 77 0~ 

~ 
DILEGIS ~ 

~ 

do

1 Documento assinado eletronicamente por Jorge Eduardo Bezerra de Souza Sobrinho. Secretário 
Especial, em 0S 092025. ãs 10:32, conforme Art. 4", li, da Lei Federal n" 14.063/2020. 
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AUTÓG RAFO 

Nº57/2025 

Do: Projeto de Lei Complementar nº 14/2025 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro, em 

favor da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos — SASDH. 

Lei Complementar nO3~  de. /2   /'Publicada no D.O.E. nºtíO Ole   'i/ ~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Prefeitura Municipal de Rio Branco — AC 
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Dispõe sobre Abertura de Crédito Adiciona 
Especial por Superávit Financeiro, em favor da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos - SASDH. 

O PREFEITO úO nriUPv'rCÍiriO DE RIO BRANCO-ACRE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial em favor da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH, no valor de R$ 101.376,00 
(cento e um mil trezentos e setenta e seis reais) ao orçamento vigente, para atender às programações 
constantes do Anexo Único. 

Art. 22 O crédito especial de que trata o artigo 19, no valor de R$ 101.376,00 (cento e 
um mil trezentas e setenta e seis reais), provirá de superávit financeiro apurado em balanço de 
exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1, I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
conforme detalhamento constante do Anexo Único. 

Art. 39 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 10 de julho de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

AlvExv lJIYÏIC:O 

ÓRGAO 020 Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos - SASDH C D¡TO ADICIONAL ESPECIAL 

001 Secretaria Municipal de Assistência Social e DireitosHumanos - SASDH 
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NOME DA FONTE VAL $R - 

08 Assistência Social 

08 451 Infra-Estrutura Urbana 

08 451 504 Assistência Social 

08 451 504 10010000 

Projetos de Intervenção 
Social de Urbanização 
e Assentamentos 
Precários 
DESPESA DE CAPITAL 4 0 00 00 

INVESTIMENTOS 4 4 00 00 

Aplicações Diretas 4 4 90 00 

Despesas de Exercícios 
Anteriores S 4 4 90 92 2665 

Transf. de Convénios e Inst 
Congéneres vinc à Assistência 

Social 
101.376,00 

TOTAL GERAL CRÉDITO ESPECIAL 101.376,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E ATOS OFICIAIS - SEJUR 

LEI COMPLEMENTAR N° 348 DE 22 DE JULHO DE 2025 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Superávit 
Financeiro, em favor da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos — SASDH". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, EM EXERCICIO 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial 

em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH. no 

valor de R$ 101 .376,00 (cento e um mil trezentos e setenta e seis reais) ao orçamento 

vigente, para atender às programações constantes do Anexo Único. 

Art. 2° O crédito especial de que trata o artigo 1°, no valor de R$ 101.376,00 

(cento e um mil trezentos e setenta e seis reais), provirá de superávit financeiro 

apurado em balanço de exercício anterior, nos termos do art. 43. § 1°. I. da Lei Federal n° 

4.320. de 17 de março de 1964, conforme detalhamento constante do Anexo Único. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco — Acre, 22 de julho de 2025, 137° da República. 123° do Tratado 

de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 
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Prefeito de Rio Branco. em exercício 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E ATOS OFICIAIS - SEJUR 

ANEXO ÚNICO 

020 Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos - SASDH 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos - SASDH 001 

DESCRIÇÃO 

08 451 

08 ' 451 I 504 

Oi3 ' 451 504 1001.0000 

Assistência Social 

Infra-Estrutura Urbana 

Assistência Social 
Projetos de Intervenção 
Social de Urbanização 
e Assentamentos 
Precários 

DESPESA DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

Aplicações Diretas 

m 
~ 

n 6) 
m ~ D o 

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL 

NOME DA FONTE 

4 

4 

4 

0 00 00 

4 00 00 

4 90 00 

~ 

VALOR -
R3 

Despesas de Exercicios S 4 4 90 
Anteriores i 

TOTAL GERAL CRÉDITO ESPECIAL 

Transf. de Convênios e Inst 
92 2665 Congêneres vinc à Assistência 

Social ~ 
101.376,00 

101 .376,00J 

2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OF/CMRB/GAPRE/N°635/2025 

Rio Branco - AC, 08 de setembro de 2025. 

A Senhora 
Ytamares Macedo 
Diretora Legislativa - CMRB 
Nesta 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo e Lei Municipal. 

Senhora Diretora, 

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho OFÍCIO/SEJUR/SECESP-CG/Nº. 

140/2025, para ciência e diligências de espécie quanto ao encaminhamento dos 

Autógrafos nº 56/2025, nº 70/2025, nº 71/2025, nº 51/2025, nº 50/2025 e 

nº 54/2025. 

Atenciosamente, 

JOABE LIRA DE' ` 
QUEIROZ 6824

1151268 

Joabe Lira de Queiroz 
Presidente da CMRB 

REçEB{DO
0LEGtS oo•. ~~ }̂jL

Rua Hugc Caneiro, n 567, bairro Bosque, CEP: 69.900.550 - Rio Branco 
Contato: (0'•68) 3302-7200/ E-mail: gabpress6encia~riobranco.ac.Ieg.br 



E . a v 
"Art. 4° O Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social será composto por 16 (dezesseis) membros e seus respectivos suplené, assim repre-
sentados e relacionados em ordem alfabética: .1 a 

V — Defensoria Pública Estadual;" (NR) 
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 22 de julho de 2025, 137° da República, 123° do Tratado de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Alysson Bestene 
Prefeito de Rio Branco, em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E ATOS OFICIAIS -SEJUR 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro, em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos — SASDH". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, EM EXERCÍCIO 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos — SASDH, 
no valor de R$ 101.376,00 (cento e um mil trezentos e setenta e seis reais) ao orçamento vigente, para atender às programações constantes do Anexo Único. 
Art. 2° O crédito especial de que trata o artigo 1°, no valor de R$ 101.376,00 (cento e um mil trezentos e setenta e seis reais), provirá de superávit financeiro 
apurado em balanço de exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1°, 1, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhamento constante 
do Anexo Único. 
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 22 de julho de 2025, 137° da República, 123° do Tratado de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

Alysson Bestene 
Prefeito de Rio Branco, em exercício 

ANEXO ÚNICO 
ÓRGÃO 020 Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos — SASDH CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL UNIDADE 001 Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos — SASDH 
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08 Assistência Social 
08 451 Infra-Estrutura Urbana 
08 451 504 Assistência Social 

OS 451 504 1001.0000 
Projetos de Intervenção Social de Urba-
nização e Assentamentos Precários 
DESPESA DE CAPITAL 4 0 00 00 
INVESTIMENTOS 4 4 00 00 
Aplicações Diretas 4 4 90 00 

Despesas de Exercícios Anteriores S 4 4 90 92 2665 
Transf. de Convênios e Inst Con-
gëneres vinc à Assistência Social 101 .376,00 

TOTAL GERAL CREDITO ESPECIAL 101.376,00 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS - SEJUR 

LEI COMPLEMENTAR N°345 DE 15 DE MAIO DE 2025 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal — CEF, com a garantia da União e dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal — CEF, com a garantia da União, até o valor 
de R$ 67.000.000,00 (sessenta e sete milhões de reais), no âmbito do programa de Renovação de Frota do Transporte Público Coletivo Urbano — REFROTA, 
nos termos da Instrução Normativa n.° 13, de 14 de abril de 2023 e suas alterações, e Programa de Aceleração do Crescimento — Novo PAC., nos termos do 
Decreto n° 11.632, de 11 de agosto de 2023 e Portaria MCID n° 1.273, de 6 de outubro de 2023 e suas alterações, destinados à Mobilidade Urbana, Equipa-
mentos e Sistemas Afins, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 
Parágrafo único. As receitas oriundas da operação de crédito prevista no caput, no âmbito das linhas de financiamento da Caixa Econômica Federal — CEF, Or-
çamento Geral da União — OGU e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, serão obrigatoriamente aplicados na execução das linhas de destinadõo 
previstas no caput deste artigo, observada a legislação vigente, para contratação de operação de crédito, em especial, as disposições da Lei Complementar 
n° 101, de 04de maio de 2000. 
Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, a operação de crédito de que trata esta lei complementar, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas "b", "d", "e° e "f, complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4° do art 167, todo de Constituição Federal, barn calmo outras garantias àdmltidas em direito. 
Parágrafo único. A contragarantla, ora vinculada à Unlão, exclusivamente aquela caracterizada pelo Fundo de Perticipaçâo do Município de Rio Branco, será 
oferecida, também, à Instituição financeira credora em caráter complementar para a cobertura das obrigações, principals e acessórias, nâo cobertas pela Unlâo, 
nos termos da contrata de garantia a ser celebrada em decorráncia da operação ria crédito objeto deste Lei Complementar 
Art. 3° Os recursos pmvenfentee da operação de crédito a que se refere esta lei complementar deveréo ser consignados erro receita no Orçamento ou em aédNce adlal®nsle, 
nos termos do Inc. II, § 1°, art. 32, da Lei Complementar n.101/2000. 
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Projeto de Lei Complementar n.º 14/2025 

AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: "Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit 

Financeiro, em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

— SASDH". 

DESPACHO 

7 
p 

Considerando o exaurimento do trâmite legal do presente processo 

legislativo, remetam-se os autos à Presidência para as medidas necessárias. 

Rio Branco/Acre, 29 de setembro de 2025. 

Josivaldo Jó as de Sousa 
Coordenador Té nico Legislativo 

Portaria n 19/2025 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Gabinete da Presidência 

DESPACHO 

No uso das atribuições legais e considerando o exaurimento do trâmite dos 

processos legislativos listados abaixo, determino o arquivamento com as ações de 

praxe. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

PLC n.º 13/2025 

PLC n° 17/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Projeto de Lei Ordinária n.º 51/2025 

Projeto de Lei Ordinária n.º 55/2025 

Projeto de Lei Ordinária n.º 58/2025 

Projeto de Lei Ordinária n.º 97/2025 

PROJETO DE RESOLU CÃO 

Projeto de Resolução n° 08/2025 

Projeto de Resolução n° 10/2025 

PROPOSTAS DE EMENDA A LEI ORGÂNICA 

PELO n° 01/2025 

RELATÓRIOS RESUMIDOS 

RREO n° 01/2025 
RREO n° 02/2025 

Rio Branco/Acre, 02 de outubro de 2025. 

1 
PLC n° 18/2025 

Projeto de Lei Ordinária n.º 53/2025 

Projeto de Lei Ordinária n.º 57/2025 

Projeto de Lei Ordinária n.º 74/2025 

Projeto de Resolução n° 09/2025 

VeréadorJOABE LIRA 
Prpcidpntp da Limara Mi_inirip I de Rio Rranco 


